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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 464/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o Sr. Carlos Eduardo 
Barros de Albuquerque do cargo em 
comissão de Coordenador Distrital ou 
de Região Administrativa – Porte 3 – 
CC5, com lotação na Secretaria 
Municipal de Governo. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 465/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 

Complementar Municipal nº 033/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o Sr. Diego Souza de 
Lima do cargo em comissão de 
Coordenador de Execução de Serviços 
Públicos – CC4, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 
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PORTARIA Nº 466/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

Art. 1º Exonerar a Sra. Illayne Suelen 
Rocha Araújo do cargo em comissão de 
Diretora de Programas para Juventude 
– CC3, com lotação na Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas para a 
Mulher, Juventude e Direitos Humanos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
 Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 467/2025                          
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar a Sra. Thiana Dantas 
Gomes do cargo em comissão de 
Subcoordenadora de Cultura e Eventos 
– CC5, com lotação na Secretaria 
Municipal de Esporte, Turismo, Cultura 
e Eventos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
 Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 468/2025                          
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar a Sra. Neyane Pinheiro 
de Melo Ribeiro do cargo em comissão 
de Subcoordenadora de Programas para 
Juventude – CC5, com lotação na 
Secretaria Municipal de Políticas 
Públicas para a Mulher, Juventude e 
Direitos Humanos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 469/2025                          
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar a Sra. Simone Freitas 
de Sousa Queiroz do cargo em comissão 
de Subcoordenadora Administrativa – 
CC5, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 470/2025                          
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar a Sra. Liliane Oliveira 
Silva Freitas do cargo em comissão de 
Coordenadora de Gabinete – CC5, com 
lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 471/2025                          
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o Sr. Charles Alberto 
de Medeiros Figueiredo do cargo em 
comissão de Subcoordenador de 
Manutenção e Abastecimento de 
Máquinas e Veículos – CC5, com lotação 
na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 472/2025                          
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar o Sr. Gefferton de 
Andrade Teixeira Silva do cargo em 
comissão de Diretor de Abastecimento 
Farmacêutico – CC3, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 473/2025                         
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO 
EM COMISSÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 

CONSIDERANDO a necessidade de 
assegurar a adequada gestão 
administrativa e operacional da Unidade 
de Saúde de Porte 1 vinculada à rede 
municipal de saúde, qual seja o Hospital 
Municipal Antônio Ferraz, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Sr. Gefferton de 
Andrade Teixeira Silva para exercer o 
cargo em comissão de Diretor Hospitalar 
– Unidade de Saúde Porte 1 – CC2, com 
lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 2º A presente nomeação se dá em 
conformidade com a estrutura 
administrativa definida na Lei 
Complementar Municipal nº 033/2025, 
observando os critérios de legalidade, 
conveniência e interesse público. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
Macau/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2025, 

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE MACAU, E ASSOCIAÇÃO DE 

BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS, 
CNPJ/MF 

Nº 52.941.614/0001-71, QUE TEM POR 
OBJETO A 

EXECUÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS 

MÉDICOS ESSENCIAIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU, 
neste ato representado pela 
Excelentíssima Senhora FLÁVIA PATRÍCIA 

TAVARES VERAS VIEIRA, tendo em vista a 
necessidade de apostilar a Cláusula 
Quinta: dos Recursos Financeiros do 

Termo de Colaboração nº 001/2025 e as 
demais informações contidas no 
Processo, retroagindo seus efeitos a 03 
de novembro 

de 2025, resolve apostilar conforme 
solicitado pelo setor demandante, 
mediante as seguintes Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Passam a integrar a Dotação 
Orçamentária do Termo de Colaboração 
nº 001/2025 a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) 

orçamentária(s): 

ORGÃO: 03.001 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

AÇÃO: 2033 MANUTENCAO DAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE/ATENCAO PRIMARIA 
EM SAUDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – 
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 16000000 - TRANSF. 
FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. 
DO GOVERNO FEDERAL - 
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BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

FONTE DE RECURSO: 15001002 - 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORGÃO: 03.001 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

AÇÃO: 2048 MANUTENCAO DO HOSPITAL 
ANTONIO FERRAZ E PRONTO SOCORRO 
ALFREDO TEIXEIRA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – 
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 16000000 - TRANSF. 
FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. 
DO GOVERNO FEDERAL - 

BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

FONTE DE RECURSO: 15001002 - 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Ficam mantidas as demais Cláusulas e 
condições constantes no Contrato 
original, não expressamente alteradas 
por este Termo. 

MACAU/RN, 10 de dezembro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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